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Decreto nº 005, de 02 de março de 2020.
 

Dispõe sobre Homologação do Processo
Seletivo Simplificado, regido pelo edital nº
002/2020.

 
APrefeita do Município de Boa Saúde, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município, com fundamento na Lei Municipal nº
301/2017, alterada pela Lei Municipal nº 305/2017, e, em
conformidade com o Edital nº 002/2020 do Processo Seletivo
Simplificado, e considerando a conclusão de todas as etapas do
certame e a publicação do Resultado Final do Processo
Seletivo Simplificado pela Comissão nomeada pela Portaria nº
020/2019 de 12 de fevereiro de 2019, alterada pela portaria nº
023/2019 de 11 de março de 2019, alterada pela portaria nº
031/2019 de 01 de abril de 2019, alterada pela portaria nº
062/2019 de 30 de maio de 2019, alterada pela portaria nº
006/2020 de 06 de janeiro de 2020 .
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica HOMOLOGADO, para que surtam os seus efeitos
jurídicos e legais, o Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado, regido pelo Edital nº 002/2020, para contratação
de pessoal, por tempo determinado, nos termos da legislação
vigente.
 
Art. 2º O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado,
na íntegra, encontra-se publicado no Diário Oficial do
Município (www.diariomunicipal.com.br/femurn).
 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 02 de março de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita
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